
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 45 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 

   

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12 do Regimento Interno do Conselho 

Nacional do Ministério Público, e nos termos do Processo Administrativo nº 

19.00.7000.0003401/2023-94, RESOLVE: 

  

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 216 de 10 de junho de 2023, publicada no 

Diário Oficial da União, Seção 2, de 21 de julho de 2023, que designava a Promotora de Justiça 

aposentada do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios ROSE MEIRE CYRILLO 

para atuar como colaboradora eventual da Ouvidoria Nacional do Ministério Público. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 

  

  

  

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/02/2024&jornal=529&pagina=59
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/10029

